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INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando que seja divulgado os salários
de todos os servidores públicos e
servidoras públicas da administração
direta e indireta de Santo André. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o parágrafo 6º do Artigo 39 da Constituição Federal obriga os
municípios a divulgarem os proventos recebidos pelos servidores públicos.
 
CONSIDERANDO que a Lei de Acesso à Informação prevê ampla publicidade dos gastos
dos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
 
CONSIDERANDO que divulgar os salários dos agentes públicos, se baseia na convicção de
que a transparência deve sempre prevalecer em um ambiente democrático.
 
CONSIDERANDO que os rendimentos são decorrentes da natureza pública do cargo, e sua
divulgação possibilita, em última instância, a fiscalização das contas públicas. Assim como
todo cidadão tem o dever de recolher os tributos devidos, também tem o direito de saber
quanto se paga a cada servidor público, sobretudo em razão do controle social que deve ser
realizado.
 
INDICAMOS ao Senhor prefeito municipal que providencie, com urgência que seja divulgado
nas respectivas páginas na internet e de fácil acesso, a publicação dos nomes, proventos,
recebidos, funções de todos os servidores públicos da administração direta e indireta em
especial da empresas, autarquias e fundações relacionadas abaixo, bem como as demais
informações exigidas pela legislação específica.
 
Faisa
 
Semasa
 
Craisa
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Instituto de Previdência
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 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de novembro de 2022.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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